
Exmo. Senhor 
Joecir Bernardi 

Cãmara Municipal do Pato Branco 

Hlllllllll 1~1111111111111111 111111 
PROTOCOLO GERAL 2644/2021 
Data: 20/09/2021 - Horário: 09:33 

Loglslatlvo - REQ 107412021 

GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO - DEM 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1074/2021 
APROVA D O 

DataÃ> 1,5.,1....;d;al 
As~w1~tur<> Ç J 
C'.Á•.1<\l<A l!.Jl/-:-ICl--P~~L ..... PA,._lO_S_RA-t;C:-.0 

Requer ao Departamento de Estradas e Rodagem 
Escritório de Pato Branco, solicitando 
providências para realização de alterações no 
Trevo da Taísa, BR-158. 

O vereador infra-assinado, Lindomar Rodrigo Brandão - DEM, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais , requer ao Departamento de Estradas e 

Rodagem Escritório de Pato Branco (Rua 7 de Setembro, 363, Santa Terezinha), 

solicitando providências para realização de alterações no Trevo da Taísa, BR-158. 

Ocorre que antes das obras de modificação do referido trevo, os veículos 

de segurança e salvamento possuíam acesso facilitado pela rua 7 Nereu Ramos 

-7 Marginal da BR 158 -7 BR 158. 

Após as reformas, o trajeto passou a ser mais extenso, sendo necessário 

realizar um percurso mais difícil, via ruas -7 Nereu Ramos -7 Caramuru -7 Procópio 

de Lima -7 Av. Brasil -7 BR 158. 

Sabe-se que além do percurso ser maior, em horários de pico o trânsito 

nessas vias é mais significativo, se considerarmos que boa parte dos acidentes 

ocorrem justamente nesse espaço de tempo, o deslocamento para o atendimento 

emergencial fica comprometido. 

Cabe salientar que foram oficiados o 2° Subgrupamento de Bombeiros 

Independente - Pato Branco e a Coordenação Geral do SAMU Sudoeste, a fim de 

que pudesse sugerir alterações a fim de potencializar o deslocamento dos veículos 

de emergência por essa área da cidade. 

Em resposta, o 2º Subgrupamente de Bombeiros via Ofício nº 001157/2021 

(Anexo), sugeriu: 1. Criar um acesso exclusivo de veículos de emergência que permita 
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transpor o canteiro imediatamente à frente da Rua Nereu Ramos; 2. Mover a rotatória 

do trevo (ou aumentar o comprimento desta) de forma que seja possível acessá-la 

logo após virar à direita no final da Rua Nereu Ramos; 3. Ligar a Rua Vereador 

Roberto Geron à Via Lateral Alfredo Luiz de Bortoli. 

Já o Ciruspar, via Ofício nº 053/2021 (Anexo), sugere a abertura de acesso 

pela Nereu Ramos, exclusivamente para Polícia, Bombeiros e SAMU. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 20 de setembro de 2021. 

odrigo Brandão 
ador - DEM 
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POÚCIA MILITAR DO PARANÁ 
COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS 

30 COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO MILITAR 
2• SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

INDEPENDENTE 

Oílcio n' 00115712021 Pato Branco, 3 de maio de 2021 

Assunlo: Resposta Oflclo nº 1012021/GLRB 

Sonhor Vereador, 

Ern atenção à solicilAç<lO sugestao de melhorias de acesso de velci.fas de 
emergência ao Trevo da Talsa propõem-se as seguintes alternativas: 

1. Criar um acesso exclusivo de velculos de emergência que permita transp0< 
o cantero Imediatamente â frente da Rua Nereu Ramos. permit indo assim quo 
viatll'aS acessem diretamente A rolatôria do trevo. Para evitar o uso índiscrirnlnado 
de tal acesso pelos demais velculos, sugere-se que o mesmo seja construido com 
pavlmentaçao dlíerente do entorno (conete lo, por exemplo), bem como o uso de 
sinalizaçao. 

Ao Senhor 
Líndomar Rodrigo Brandao, 
Vereador, 
Pato Branco - PR 
AAD/MR 
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Oficio n• 00115712021 Fls. 

2. Mover a rotatória do trevo (ou aumeriar o comprimento desta) de forma 
que seja passivei acessâ·la logo após virar â direita no final da Rua Nereu Ramos, 
permlUndo assim que velculos de emergência façam o re torno rapidamente. Tal 
onereçao no tr oçado do trevo lmpicaria cm mudanças no lréJcgo da éroo, o que, a 
exernplo do obras viários prcgr as nn regloo. poderia gerar algLtfül controvérsll'I. 

3. Ligar a Rua Vereador Roberto Geron é Vra Lateral Alfredo LLiz de Bortoll. 
Optando Ptl" essa al ternativa, faz-se necessérlo, alrda, providenciar um acesso que 
transpusesse o cantclro ent10 a Via Latera l e o BR 158, o que~ por questões do 
segurança, deveria ser restrito fJ velculos do cmergêncl:l e adequndament 
sinalizado. Assim, seria passivei urna viatura sar da Rua Vereador Roberto Geron, 
cruzw Vra Lateral Alfredo Luiz de Bortoll e rapidamente iniciar o tráfego na BR-156. 

Gra tos pela !'l lcnç..'lo dispensada o lt\o r~ovon lo queslQo, rcno1101110 nossos 
votos de ~r ço e coosldernç:\o, nos cok>Cõmos à disposlçao pora eventuols 
dwldas e questionamentos. 

Atenciosamente, 

;ir. ) (~_, 
Maj. QOBM Alecsander Apareci:lo Dtl"nelas 

Comandanto do 'P SGBI 
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